
ESTADO DO RiO DE JANEIRO

R-0023
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mm MIWCIPAL DE BUQUÊ DE UXIIS

R E 3 O L U Ç S O N2 82Ó, DE 13 DE IJO^TEMBRO DE 198^f,

A Gamara Municipal de Duque de Ca:d.as decreta e eu pro

mulgo a seguinte Resolução:

Art. 1^ - Fica outorgado o Titulo honorírico de Benems-

ritc da Comunidade ao Lar de Harcisa.

Art, 22 - A presente Resolução entrará cm vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,'

de 198^t-.

câmara Municipal de Duque de Caxias, em 13 de novembro

EDVALDCi DE SOUZA
= ^PlrQsldente. =


